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Vistos, etc.

Considerando o disposto  na Resolução n.  º  043,  de 18/04/2017,  que alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade das Portarias concessórias de aposentadoria, a seguir relacionadas, do
quadro de pessoal da Secretaria da Segurança Pública  da Bahia (SSP), a partir
da data de publicação dos atos originais.

Parte/
Responsável

Órgão Cadastro Ato Data
Publicação

Data
Aposentadoria

Valmir  Barreto
Silva

SSP 30114802 51040558 20/11/2019 20/11/2019

Edmilson
Manoel Santos

SSP 30120267 51040558 20/11/2019 20/11/2019

Hortenco
Santos

SSP 30175079 51040558 20/11/2019 20/11/2019

Antonio  Cesar
Ferreira  dos
Santos

SSP 30123199 51040661 20/11/2019 20/11/2019

Luiz  Antonio
Santos
Conceicao

SSP 30127278 51040661 20/11/2019 20/11/2019

Jose  Raildo
Sousa

SSP 30022849 51040661 20/11/2019 20/11/2019

Edvaldo  Souza
Santos

SSP 30130629 51040661 20/11/2019 20/11/2019

Genival Jose do
Nascimento

SSP 30158845 51040661 20/11/2019 20/11/2019

Lazaro
Purificacao  da
Silva

SSP 30127270 51040742 20/11/2019 20/11/2019

Edson
Rodrigues  dos
Santos

SSP 30174913 51040742 20/11/2019 20/11/2019

Luis  Augusto
Nonato

SSP 30130615 51040742 20/11/2019 20/11/2019

Antonio  Bonfim
Andrade  da
Cruz

SSP 30122100 51040778 20/11/2019 20/11/2019

Jose Ferreira da
Silva

SSP 30126197 51040778 20/11/2019 20/11/2019

Romulo  de
Sousa
Cerqueira

SSP 30148287 51040778 20/11/2019 20/11/2019

Roque  Aragao
Pedreira

SSP 30174819 51040778 20/11/2019 20/11/2019

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 09 de Abril de 2021

Carolina Matos Alves Costa
Conselheira Relatora

Tomei conhecimento:

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas
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EMENTA: Apreciação dos Atos de Reforma conforme a Lei.

Vistos, etc.

Considerando o disposto  na Resolução n.  º  043,  de 18/04/2017,  que alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade das Portarias concessórias de aposentadoria, a seguir relacionadas, do
quadro de pessoal da Secretaria da Segurança Pública da Bahia (SSP), a partir
da data de publicação dos atos originais.

Parte/
Responsável

Órgão Cadastro Ato Data
Publicação

Data
Aposentadoria

Gilberto
Fernandes
Padilha

SSP 30062730 51039236 23/10/2019 23/10/2019

Jose  Atico  de
Souza Filho

SSP 30062736 51039236 23/10/2019 23/10/2019

Jose  Nilton
Silva Barbosa

SSP 30064631 51039236 23/10/2019 23/10/2019

Osovaldo
Nascimento
Frexeiras

SSP 30069188 51039236 23/10/2019 23/10/2019

Valmir  Silva
Santos

SSP 30069195 51039236 23/10/2019 23/10/2019

Josse  Fonseca
Jones

SSP 30072879 51039236 23/10/2019 23/10/2019

Joao Ribeiro da
Silva

SSP 30073155 51039236 23/10/2019 23/10/2019

Carlos  Mauricio
Nunes  dos
Santos

SSP 30073185 51039236 23/10/2019 23/10/2019

Rauster Amorim
Alfano

SSP 30090203 51039236 23/10/2019 23/10/2019

Nelson  Ribeiro
Neto

SSP 30140997 51039267 23/10/2019 23/10/2019

Paulo Fernando
Cunha Bomfim

SSP 30090202 51039267 23/10/2019 23/10/2019

Jorge  da  Silva
Ramos

SSP 30073172 51039267 23/10/2019 23/10/2019

Antonio  Jorge
Ferreira Melo

SSP 30073182 51039267 23/10/2019 23/10/2019

Dalton  da  Silva
Barbosa

SSP 30077017 51039267 23/10/2019 23/10/2019

Carlos  Antonio
Menezes  da
Silva

SSP 30090467 51039267 23/10/2019 23/10/2019

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 09 de Abril de 2021

Carolina Matos Alves Costa
Conselheira Relatora

Tomei conhecimento:

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 032, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando as disposições contidas na Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –
LGPD), RESOLVE nomear a servidora deste Tribunal,  MORGANA BELLAZZI DE
OLIVEIRA CARVALHO, para desempenhar a função de Encarregado de Dados, no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente
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